
DECRETO Nº 1992, DE 5 DE JANEIRO DE 2021

 Dispõe sobre o recadastramento e reintegração de 
servidores à disposição de outros órgãos e entes fe-
derativos, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, ES-
TADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO a necessidade de reintegração 
de servidores do Município a disposição de outros 
órgãos e entes federativos; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização 
dos dados cadastrais do pessoal em atividade com o 
escopo de traçar políticas de valorização do servidor 
público, bem como para adequar a distribuição dos 
recursos humanos da Administração Municipal; 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público; 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Os servidores efetivos, que se encontram no 
exercício de cargos em comissão ou a disposição de 
outros Órgãos e Entes Federativos, deverão se apre-
sentar, entre os dias 22 a 26 de fevereiro de 2021, à 
Secretaria Municipal de Administração e finanças; 

Art. 2º. Os servidores no âmbito da administração di-
reta e indireta do município ficam convocados a com-
parecerem à Secretaria Municipal de Administração e 
finanças entre os dias 1 a 5 de março de 2021, com a 
finalidade de atualizar os dados cadastrais; 

Art. 3º. O não comparecimento do servidor para o 
recadastramento acarretará a suspensão imediata da 
remuneração; 

Art. 4º. Para efeito de cumprimento do disposto neste 
Decreto, fica a Secretaria Municipal de Administração e 
finanças incumbida de efetuar todos os atos necessários; 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação; 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Macaíba, 05 de janeiro de 
2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA

*Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº 058/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art.61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º: Fica nomeada a senhora ROBERTA GUI-
LHERMINA CORDEIRO DA SILVA, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 009.355.244-01, para exercer o 
cargo comissionado de SECRETÁRIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, sob o símbolo CC-1, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art 2º: A agente pública ora nomeada será gestora 
do Fundo Municipal de Saúde, gozando de todas as 
prerrogativas legais inerentes ao referido cargo. 

Art. 3º: Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de ja-
neiro de 2021.

 Art 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 08 de janeiro de 2021

Edivaldo Emídio da Silva Júnior
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 059/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art.61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º: Fica nomeada a senhora ANDREIA MON-
TEIRO DA CRUZ BERNARDINO, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 032.263.704-05, para exercer o 
cargo comissionado de SUPERVISORA DE FA-
TURAMENTO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA, símbolo CC-3, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º: Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de ja-
neiro de 2021.

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 08 de janeiro de 2021

Edivaldo Emídio da Silva Júnior
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 060/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art.61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º: Fica nomeado o senhor MÁRIO 
HENRIQUE GUILHERME DA SILVA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 049.041.104-55, para exercer 
o cargo comissionado de CHEFE DO SETOR 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, símbolo 
CC-A, lotado na Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 2º: Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de ja-
neiro de 2021.

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 08 de janeiro de 2021

Edivaldo Emídio da Silva Júnior
Prefeito Municipal

...................................................................................
PORTARIA Nº 061/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR   – Prefeito Municipal

JOSÉ FRANÇA SOARES NETO – Vice-Prefeito
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ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art.61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º: Fica nomeada a senhora LUCIANA MO-

RAES BARBOSA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
072.705.394-99, para exercer o cargo comissionado 
de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROJETOS 
ESPECIAIS, símbolo CC-1. 

Art. 2º: Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de ja-
neiro de 2021.

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 08 de janeiro de 2021

Edivaldo Emídio da Silva Júnior
Prefeito Municipal
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A TOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

     Ata de sessão de compromisso de posse do Ex-
celentíssimo senhor Edivaldo Emídio da Silva Jú-
nior e do senhor Vice Prefeito José França Soares 
Neto, referente à 19ª Legislatura, realizada em 1° 
de janeiro de 2021.

     Ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021 
(01/01/2021), na sede da Prefeitura Municipal de 
Macaíba/RN, sob a presidência do vereador Denil-
son Gadelha e dos demais vereadores: Aluízio Sil-
vio Soares, Ana Catarina Silva Borges Dério, Érika 
Patrícia Emídio da Silva, Igor Augusto Fernandes 
Targino, Ismarleide Fernandes Duarte, Jailson Al-
ves de Brito, Jefferson Stanley da Silva, João Ma-
ria de Medeiros, José Aroldo da Silva Costa, José 
da Cunha Bezerra Macêdo, Luiz Gonzaga Soares, 
Maria do Socorro de Araújo Carvalho, Marijara Luz 
Ribeiro Chaves, Ricardo Francisco da Silva, Rita de 
Cássia Pereira e Silvanio Tafarel de Moura Bezer-
ra, foi realizada a sessão solene de compromisso de 
posse do Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal 
de Macaíba/RN, Edivaldo Emídio da Silva Júnior e 
do senhor Vice Prefeito José França Soares Neto.

     Dando início a sessão, o mestre de cerimonial 
convidou o senhor vereador Denilson Gadelha, para 
presidir a sessão de posse do prefeito e do Vice Pre-
feito de Macaíba/RN, pelo mesmo ser presidente da 
Câmara Municipal de Macaíba/RN.

     Em seguida, o Presidente convidou autoridades 
presentes e representantes a tomarem seus lugares 
junto à mesa. Logo Após, nomeou uma comissão 
formada por duas vereadores para conduzirem o 
Excelentíssimo senhor Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior e o senhor José França Soares Neto até a 
mesa. Em seguida o presidente invocou a proteção 
de Deus e nos termos do Art. 55 da Lei Orgânica do 
Município, que perante os nobres membros da desta 
casa, prestaram compromisso de posse e entregaram 
as declarações de bens. 
     A seguir o Presidente convidou o Excelentíssimo 

senhor Edivaldo Emídio da Silva Júnior – Prefeito 
Municipal de Macaíba para prestar seu juramento 
constitucional perante o parlamento, caracterizando 
com esse ato o seu compromisso para com o povo de 
Macaíba. “Prometo manter, defender e cumprir a Lei 
Orgânica, observando as Leis da União, do Estado e 
do Município, promover o bem geral dos munícipes 
e exercer o cargo sob a inspiração da democracia e 
da legitimidade”. Logo após, foi convidado o senhor 
José França Soares Neto – Vice Prefeito, a prestar 
seu juramento constitucional perante p parlamento, 
caracterizando com este ato o seu compromisso para 
com o povo macaibense.

     Em seguida, o presidente convocou o mestre de 
cerimonial para proceder à leitura da declaração de 
bens do Prefeito e Vice Prefeito para que todos to-
massem conhecimento e em seguida, foi entregue ao 
Secretário da Câmara Municipal de Macaíba. Logo 
após o Presidente declarou empossado o Excelen-
tíssimo senhor: Prefeito Municipal de Macaíba, 
Edivaldo Emídio da Silva Júnior, e o senhor: Vice 
Prefeito José França Soares Neto. Em seguida, o 
Presidente convidou o mestre cerimonial para pro-
ceder a leitura do termo de transmissão de cargo 
do poder Executivo, que após lido, foi assinado por 
quem de direito.

     Continuando, o mestre de cerimonial convidou 
o Prefeito eleito e compromissado a proferir o dis-
curso de posse. Encerrada a solenidade oficial, o 
Prefeito empossado agradeceu a presença de todos. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente 
sessão.

     Do que para constar, foi lavrada a presente ata, 
que segue, após lida e aprovada, assinada por quem 
de direito.

Prefeito: Edivaldo Emídio da Silva Júnior
Vice Prefeito: José França Soares Neto
Presidente da Câmara: Denilson Costa Gadelha
Luiz Gonzaga Soares
Ana Catarina Silva Borges Dário
Rita de Cássia de O. Pereira

Maria do Socorro de A. Carvalho
Ismarleide Fernandes Duarte
Erika patrícia Emídio da Silva
Jefferson Stanley da Silva
José da Cunha Bezerra Macêdo
Jailson Silva de Brito
Aluízio Silvio Soares
João Maria de Medeiros
Ricardo Francisco da Silva
Silvano Tafarel de M. Bezerra
José Aroldo da S. Costa
Marijara Luz Ribeiro Chaves

Portaria nº 01.047/2021 - ADM CMM
 
Denilson Costa Gadelha, Presidente da Mesa Di-
retora da Câmara Municipal de Macaíba do Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais.

RESOLVE:

I – Fica nomeado o Senhor Bruno Correia de Lima, 
inscrito no CPF nº 065.982.074-95, para exercer o 
cargo comissionado de Assessor Técnico da Câmara 
Municipal de Macaíba.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

III - Ficam revogadas a disposição em contrário.

Publique-se e Cumpra-se

Câmara Municipal de Macaíba, Gabinete do Presi-
dente, em 08 de janeiro de 2021.

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 

de Macaíba

ATA

PORTARIA

Espaço não utilizado
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PODER LEGISLATIVO

Denilson Costa Gadelha 
 Presidente 
Maria do Socorro de Araújo Carvalho 
 Vice-Presidente 
Marijara Luz Ribeiro Chaves 
 1° Secretária
José Aroldo da Silva Costa 
 2º Secretário
Aluízio Silvio Soares
Ana Catarina Silva Borges Derio
Erika Patrícia Emídio da Silva
Igor Augusto Fernandes Targino
Ismarleide Fernandes Duarte
Jailson Alves de Brito
Jefferson Stanley da Silva
João Maria de Medeiros 
José da Cunha Bezerra Macedo
Luiz Gonzaga Soares
Ricardo Francisco da Silva
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Silvanio Tafarel de Moura Bezerra

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luíza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 
Macaíba/RN
Dr. Rivaldo Pereira Neto
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Lara Maia Teixeira de Morais
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076
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4ª Promotoria
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